
Civil  COMDEC e autoriza se a continuidade  do Plano 
Emergencial de Reposta aos Desastres, após adaptado a 
real situação do mesmo. COMDEC. Art. 3º - Este 
Decreto entra em vigor da data se sua publicação 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 
2005. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal em Exercício. 

EMATERCE - Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Ceará Vinculada à Secretaria da 
agricultura e Pecuária  SEAGRI - OFÍCIO Nº 045/05 - 
Sobra1, 29 de junho de 2005. Senhor Prefeito, Vimos através 
do presente, comunicar a V. Exª. que pelos levantamentos 
feitos no município através de visitas às propriedades e 
reuniões com parceiros e lideranças locais, constatamos que 
as perdas na agricultura do município foram de: 
APRAZÍVEL - Feijão vigna: 60% -  Milho variedade: 60% - 
ARACATIAÇU - Feijão vigna: 90% - Milho Variedade: 90% 
- BONFIM - Feijão vigna: 60% - Milho variedade: 60% - 
CAIOCA - Feijão vígna: 80% - Milho variedade: 80% - 
CARACARÁ - Feijão vigna: 90% - Milho variedade: 90% - 
JAIBARAS - Feijão vigna: 90% - Milho variedade: 90% - 
JORDÃO - Feijão phaseolus (carioca): 60% Feijão vigna: 
60% - Milho variedade: 60% - PATRIARCA - Feijão vigna: 
60% - Milho variedade: 60% - RAFAEL ARRUDA - Arroz: 
60% - Feijão vigna: 60% Milho variedade: 60% - SEDE - 
Feijão vigna: 60% - Milho variedade: 60% - TAPERUABA- 
Feijão vigna: 90% - Milho variedade: 90% - TORTO - Feijão 
vigna: 80% - Milho variedade: 80%. Informamos ainda, que 
com essas perdas o município deverá tomar as medidas 
cabíveis no sentido de que os produtores cadastrados sejam 
beneficiados com o seguro safra. Sem mais para o 
momento, aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª. 
os nossos protestos de estima e distinta consideração. 
Atenciosamente - INUCÊNCIA FERNANDES FREIRE 
LINHARES - CHEFE DA EMATERCE - Ao Exm°. Sr. - 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO DD. 
Prefeito Municipal de Sobral SOBRAL-CEARÁ. Av John 
Sanford, 1649. Bairro do Junco - CEP: 62030-000 - Sobral-
Ce - Telefax: (088) 3677-4717-e-mail:ceac088@seagri-
ce.gov.br. 

DECRETO N° 813 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 
- Prorroga o prazo da situação anormal, caracterizado 
como Situação de Emergência, na área do município 
afetada pela estiagem. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO, Prefeito Municipal de 
Sobral, Estado do Ceará, em exercício, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, pelo art. 17 do Decreto 
Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e pela 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.  
CONSIDERANDO QUE: A prolongada estiagem 
continua assolando o município, por não ter mais 
chovido em toda zona rural, conforme croqui anexo ao 
presente Decreto. Como conseqüência deste desastre, 
resultaram danos humanos e prejuízos econômicos e 
sociais contido no formulário de Avaliação de Danos em 
anexo a este Decreto. De acordo com a Resolução nº 3 do 
Conselho Nacional de Defesa Civil  CONDEC, à 
intensidade deste desastre ( Nível II), caracterizado 
como damos importante e prejuízo vultosos. Concorrem 
como critérios agravantes para continuidade da situação 
de anormalidade: a carência de água adequada ao 
consumo humano, as elevadas perdas das culturas de 
subsistência cultivadas em áreas de sequeiro, 
caracterizando clima de tensão social e risco iminente de 
queda da qualidade de vida do contingente populacional 
afetado, DECRETA: Art. 1º - Fica prorrogada a  situação 
anormal provocada por desastre e caracterizada como 
Situação de Emergência, conforme o que dispunha o 
Decreto Municipal Nº 0780 / 2005, datado de 16 de 
setembro de 2005. Parágrafo Único  A prorrogação desta 
situação de anormalidade é válida para toda zona rural  
do município, comprovadamente afetada pelo desastre, 
conforme prova documental estabelecida pelo 
Formulário de Avaliação de Danos e pelo croqui da área 
afetada, anexos a este Decreto. Art. 2º  Confirma-se à 
continuidade da mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a 
coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa 
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- Secretário da Infra-Estrutura
  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO
- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
  MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
   
- Secretário da Agricultura e Pecuária
   OSMANY  MENDES  PARENTE
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
   JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE
- Secretário  da Cultura e Turismo
   JOSÉ ANTENOR VIANA COELHO
- Secretário do Esporte e Juventude 
   ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA 
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
- Vice-Prefeito
 

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
  

- Secretário da  Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
- Secretária da Educação 
   MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
- Secretário da Saúde e Ação Social
  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA

  JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO

 JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON

http://www.sobral.ce.gov.br e-mail: iom@sobral.ce.gov.br

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro  CEP: 62011-060  Fone: (0xx88) 3677-1175
Sobral-Ceará
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DECRETO Nº 815 DE  10 DE JANEIRO DE 2006 - Dispõe 
sobre a Programação Financeira e Cronograma de Desembolso 
do Município de Sobral para o exercício de 2006. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
e, CONSIDERANDO, atender às disposições da Lei 
Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial no que 
se refere ao seu art. 8º; DECRETA: Art. 1º  A Execução das 
despesas no exercício de 2006 será realizada de acordo cm o 
cronograma mensal constante no Anexo Único deste Decreto, 
considerando a estimativa mensal das receitas e as metas de 
resultado primário e nominal, estabelecidas pela Lei Nº 609, de 6 
de junho de 2005, com as alterações determinadas pela Lei Nº 
640, de 13 de dezembro de 2005. Art. 2º  Bimestralmente 

poderão ser realizados os ajustes necessários ao cumprimento 
das metas de resultado primário e nominal, assim como a 
limitação de empenho e movimentação financeira, se for o 
caso. Art. 3º  O Secretário da Gestão, desde que preservadas as 
metas de resultado primário e nominal, e considerando a receita 
efetivamente arrecadada e a despesa efetivamente realizada, 
poderá promover as alterações no cronograma de desembolso 
constantes do Anexo Único deste Decreto. Art. 4º-  Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES, em 10 de janeiro de 2006. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito em Exercício - JOSÉ 
GUTEMBERG  FROTA  RIOS - Secretário Adjunto da Gestão.
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DECRETO Nº 816 DE 10  DE JANEIRO DE  006 - DISPÕE SOBRE A 2
CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE G ST O DO E Ã
TR BALHO E A DUCAÇÃO NA SAÚDE E DÁ OUTRASA D E  
PR VIDÊNCIAS. O PREFEITO MU I IPA  DE SOBRAL, emO N C L  
Exercício, no uso e su s atribuições legais que lhe confere o t. 66, Inciso d a Ar
IV a Le  Orgânica do Município, e, em co junto com o pr sident  d  d i   n e e o
Conselho Municipal de As is ê cia Social d  Sobral. C SIDERANDO que s t n e ON
a construçã  do Sistema Único de aúde  SUS  um processo de o S é
resp nsabilidad  do Es a o, d s pe soas  da família, das empresas e da o e t d a s ,
soc e ade; CONSIDERANDO que a participaç o da comunidade no i d ã
Controle Social do SUS é princ pi  a ser obe ecido em confor i ade com o i o  d m d  
§ 8, do rt 7° da Lei 8.0 0, de 19 de etemb o de 1 90; CONSIDERANDO a . 8 s r 9
qu  a participação da comuni ade na gestão do Si tema nico de S úde  US e  d  s Ú  a S
é um direito garantido pela L i 8.142, de 28 e dezembro e 199 ; e  d d 0
C NSIDERANDO a c nvocação  pelo Decreto n 27.8 7 de 2  de agosto de O o , º 8 6
2005, da ª C nfe ência Estadual de Gestão do rab l o e a Educação na 3 o r  T a h  d
Saúde,   realizar- e n  período de 08, 09  e 10 de fe ereiro de 2006, em a s o  v

o ta e a  Ceará,  DECRETA: Art.1º- F ca convocad  a 1ª Conf rência F r l z i a e
unicipal de Ges ã  d  Trabalho e da Educação na aúde, prepa at ria à 3ª M t o o  S r ó

Conferê cia Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, an   
realizar-se em 23 de janeiro d   200 . Art.2º - A 1ª Conf rência Municip l de  e 6  e a   
Gestão do Trabalho e da Educ ção na Saúde de envolve á seus trabalhos ob a s r s
o tema centr l: “Trabalhadores de Saúde e a Saúde d  Todos os Bra ileiro : a  e s s
Práticas de Trabalho, de Gestão, de Formação e de Participaçã ”, com a  o
escolh  dos delegados municipais à 3º  Co ferência stadual de Ges ã  do a n E  t o
Trabalho e da Educação na Saúde. Art.3º - A 1ª Conferência Mun c pal de i i
Ge tão do Trabalho e da Educaç o na Saúde será presid da pelo S cretário s  ã  i e
Municipal de aúde e, na sua au ênc a u impedimento e entual,  pelo  S s i  o v  
Co rde ador Geral da Comissão Organi adora; A t.4º - O Secretário o n   z r
Mun cipal de Saúde expedirá, mediante portaria, o Regimento Inte no da 1  i      r  ª
Conferência  Municipal e Ge tão d  Tr balho e da Educaçã  na Sa de, cujo d s o a o ú
teo será apr vado na ocasião  da realização da citada Plenária. Art.5º - As r o   
d spe as  com a realização da  1ª Conferência Muni i al de Gestão do e s c p
Trabalho e da Educação na Saúde ocorr rão por co ta dos recu os  e n rs
orçament rios da Secre ar a Municipal de Saúde;Art.6º- Est  Decr to e trará á t i    e e n
em vigor na da a e sua publicaçã , f cando revogadas as disposições em t  d o i
contrário. PAÇO MU CIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA NI
GOM S JUNIOR, em 10 de ja eiro de 2006. JOSÉ CLODOV U DE E  n E
ARRUDA CO LHO NETO  Prefeito Municipal m ExercícioE - e .

ATO E HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO    O P efeito D   r
Municipal de Sobr l, no uso das atribui ões que l e confere o ítem 6 (seis) do a ç  h
Edital N° 001/2005, de 26 de outubro de 200 , tendo m vis a a re l zação do 5 e t  a i
Concurso Público ara provimento efetivo d s cargos de Professor da Red   p o e
Municipa , com res lt do divulgado em 06 de janeiro de 006 no Im resso l u a    2 p
Oficial do Município n° 170, de orrido in alb s o prazo de que t ata o ítem 14 c i r
( uatorze) da mesm  norma ed talícia, resolve HOMOLOGA  o referido q a i  R
certame, confor e resul a o divulgado, para que surta os eus jurídicos e m t d  s
egais feit s, d vendo o pre ente ato om logatório ser pub ica o no l e o e  s h o l d
mpresso Oficial do Mu icípio. Sobral-CE, 11 de janeiro de 2006. JOSÉ I n
LODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municip l            C a

em  Exercício.

CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES  DO
DA E UCAÇÃO IN ANTIL - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO D F  
MUNICÍPIO DE SOBRAL, MARIA ZOLDA ELA DE RUDA I C AR
COELHO, no u o as suas atribuições legais, on oca os cand datos s d  c v i
aprovados no Concurso Público ara Professores d  Educação Infantil or  p a  p
localidad  e ordem de classificação, a comparecer m a R a Viriato de e  e u
Medeiros, 1250 - 2° andar, no prazo de (0 ) rês dias úteis após a publicação  3 t  
d ste, a fim d  tr tar assuntos el cionados ao processo de nomeação e posse. e e a r a   
Será cons derad  desistente o cand dato que não se apres ntar no prazo e i o i e
form  estabelecidoa :

Sobral,  e j neiro de 2006 - MARIA IZOL  CELA DE ARRUDA 11 d a  DA
COE HO  - Secretária da Educação.L

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES 
DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, MARIA 
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, no uso das suas atribuições legais, 
convoca os candidatos aprovados no Concurso Público para Professores das 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental por localidade e ordem de 
classificação. a comparecerem a Rua Viriato de Medeiros, 1250 - 2° andar, no 
prazo de (03) três dias úteis após a publicação deste, a fim de tratar assuntos 
relacionados ao processo de nomeação e posse. Será considerado desistente o 
candidato que não se apresentar no prazo e forma estabelecido:

Sobral, 11 de janeiro de 2006 - MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA 
COELHO  - Secretária da Educação.

ATO N° 6.119/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, , no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Exonerar a pedido, a,Sra. JANINE AZEVEDO NASCIMENTO, 
do cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora DAS-7, lotada na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
dezembro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da Saúde e 
Ação Social.

ATO N° 6.130/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, a Sra. MARIA VALDEREZ ANDRADE DE ARAÚJO, 
para ocupar o cargo de Provimento em" Comissão de Assistente Municipal de 
Saúde V, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de janeiro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.131/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 'no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora DAS-7, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de 
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A Ejaneiro de 2006. JOSÉ LEÔNID S DE MENEZ S CRISTINO - Prefeito 
DMunicipal  ARNAL O RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da Saúde e 

Ação Social.

°PORTARIA N  002/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,. no uso de 
esuas atribuições legais, conforme delegação de competência conferida p la 

dalínea "d", do Art. 1° a Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, 
o E ctend  em vista o que consta no processo n° 12199/05. RESOLV : Con eder, 

nos termos do Art. 101, da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, 
ílicença para tratar de assuntos particulares, no per odo de 02(dois) anos sem 

v Iremuneração, a ser idora, MAR A CONCEBIDA MESQUITA DOS 
l aSANTOS, matrícula 9517, P. E. B II Classe B, Ref. 1, ot da na Secretaria da 

E p educação, deste Municí io. Publique-se, Registr -se Cumpra-se. PACO 
 R  MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREI A GOMES JÚNIOR, 

 em 09 de dezembro de 2005. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO -
tSecretário da Ges ão.

PORTARIA N° 003/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso de 
g   suas atribuições legais, conforme dele ação de competência conferida pela 

dalínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 e 16 de janeiro de 1997 e, 
 tendo em vista o que consta no processo n° 14291/05. RESOLVE: Conceder a 

v M Lser idora MARIA DE FÁTI A LOPES VASCONCE OS, P.E.B. II Classe 
s a f pB, Ref. 1, nos termo  do p rágra o 1° do Art. 101 da Lei Munici al n° 038 de 

15 de dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais a partir de 02 de 
janeiro de 2006. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 

EPREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA GOM S JÚNIOR, em 27 de 
e Cd zembro 2005. RAMIRO  ÉSAR  DE  PAULA  BARROSO - Secretário  

da Gestão.

A SPORT RIA N° 22/2005  CS A - COMISSÃO P RA O CONCURSO DA 
GUARDA MIRIM 2006.1 - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Designar o 

- s ª oSub In petor de 3  Classe Antônio Sávio Vidal Faustino e s Guardas de 2ª 
Classe Adailton Marques Cavalcante e Joelma Maria Lima do Nascimento 

ipara comporem a Comissão Organ zadora do Concurso da Gurda Mirim 
ç  m2006.1, delegando-Ihes para este fim as atribui ões de minha co petência. 

Sobral, 23 de dezembro de 2005. JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO 
  a e aCAVALCANTE CEL.-  Secretário d  Cidadania e S gur nça.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - SECRETARIA DA  
CIDADANIA E SEGURANÇA - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
G 0UARDA MIRIM - PORTARIA Nº 24 / 20 5 G M - GCMS PRO RA A DE 

ÃFORMAÇ O DE GUARDAS  MIRINS - 1. FINALIDADE - Contribuir na 
formação moral e civíca dos adolescentes do municipio de Sobral ; - 

 Proporcionar maiores condições de busca curso ou uma profissionalização; -
t tPromover a in egração social dos jovens entre si e na comunidade; -Capaci ar 

 e orientar a população quanto ao trânsito, informações turistícas , preservação 
e  do meio - ambient  e cumprimento das diretrizes do código postura do 

um nicípio. 2. REFERÊNCIA - Lei Nº 524 de 29 de junho de 2004 do 
NMunicípio de Sobral. 3. CO DIÇÕES DE EXECUÇAO a) O curso de 

e v s aformação de Guardas Mirins d sen olver- se- á em dua  form s, a saber:       
1. 1ª fase - Período de aula presencial - durante 4 semanas, de segunda a 

i ésexta(dias ute s), de acordo com os horários, mat rias e carga horária abaixo 
 descriminados: a) Quadro horário de atividades:

c) Quadro de trabalho semanal( QTS) - Até a 53 feira da semana anterior a que 
será ministrada instrução, o Coordenador da Guarda-Mirim deverá apresentar ao 
Secretário de Segurança, o QTS das atividades da guarda-mirim, observado: A 
solicitação e consequente autorização prévia dos locais de instrução/aula; Fazer 
constar no QTS, o nome do instrutor/professor, o local onde será ministrada a 
instrução bem como o traje do guarda-mirim. Para as atividades de Educação 
Física, ligar-se com a Secretaria da Saúde e providenciar Exame de Saúde, a ser 
realizado em cada Guarda - Mirim de modo que somente os " aptos" possam fazer 
o esforço fisico da atividade. d)exclusão do curso de formação: Será excluído do 
Curso de Formação da Guarda Mirim, o candidato que: I. Desrespeitar, sob 
qualquer forma, o Secretário, Comandante, Coodenador(a), superior hierárquico 
ou qualquer instrutor do Curso; II.. Concorrer para a discórdia do grupo; III. Faltar 
3 dias do Curso de Formação; IV. Descumprir, sem motivo justificável, a qualquer 
ordem emanada do Comando da Guarda Civil ou Coordenação do Curso; V. For 
repreendido em boletim interno, por 3 vezes, pelo Comando da Guarda Civil, por 
cometimento das trangressões disciplinares previstas no anexo I desta portaria; 
VI. Cometer ato que desabone a boa conduta da Guarda Civil; VII. Utilizar 
qualquer tipo de substância psicotrópica, sem recomendação médica. 2. 2ª fase - 
Estágio de aplicação do guarda-miritn: - Durante 6 meses, a ser cumprido em suas 
residências, escolas, praças, logradouros públicos, prédios públicos e serviços 
públicos, sob a coordenação de uma dupla de guardas(um masculino e um 
feminino), observando: a) Uma vez por mês: - Programar visitas a empresas 
públicas ou privadas de modo a estimular o interesse pela profissionalização - 
Distribuir textos para leitura e solicitar que os adolescentes, após a leitura, 
confeccionem uma ficha para ser entregue até o fim do mês. b) A atividade do 
estágio é formativa, voltada para o desenvolvimento de atributos que formem o 
futuro cidadão. Desta forma, caberá aos Guardas - Mirins durante o estágio, tão 
somente atender ao público no que diz respeito a: - Orientar quanto a educação no 
trânsito; - Promover informações turisticas; - Incentivar a preservação do meio-
ambiente;e - Fomentar o cumprimento das normas prescritas no Código de 
Postura do município de Sobral; c) Os guardas-mirins não deverão ser 
empregados em locais públicos considerados de riscos, pelas ocorrências de atos 
criminosos. d) Todos os guardas-mirins deverão ser orientados para não se 
envolver em ocorrências policiais. Se observarem qualquer contravenção ou 
crime, deverão informar a Central de Operação da Guarda-Municipal, através do 
telefone 156, e e) Os guardas-municipais deverão tratar com respeito os guardas-
mirins. No caso de observarem infrações do Regimento Disciplinar, deverão 
informar aos guardas municipais coordenadores e somente estes poderão ouví-
Ios, tomando as medidas cabíveis mediante prévio conhecimento e autorização 
do comandante da Guarda Civil. f) Os guardas municipais coordenadores deverão 
observar que os adolescentes do sexo feminino terão maior liberdade de tratar 
seus assuntos com o Guarda-Municipal (sexo feminino). Em nenhuma hipótese, o 
guarda municipal(sexo masculino) poderá dirigir-se aos guardas-mirins do sexo 
feminino, para saber de problemas relativos à sua intimidade, cabendo isto ao 
guarda-municipal do sexo feminino. - Os guardas municipais coordenadores 
deverão acompanhar o rendimento escolar dos adolescentes nos seus respectivos 
colégios, trazendo ao comandante da guarda-municipal os casos de queda no 
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rendim nto. - Caso haj  gu rdas-mirins qu  apresent m inadequação às e a a e e
atividades, o comandan e da gu rda-municipa  dever  encaminhá Io  a um t a l á - s
orientador social/psicólogo da P ef itura Municipal pa a o acomp nhamento e r e r a
orientação jun o ao dolesce te e  famíl a se for o caso. S bral, 23 de dezembro t a n a i o  
de 005. JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚ O CAVALCANTE  Secre ário da Cidad nia 2  J  - t a
e Segurança.

ANEXO I DA PO TARIA N° 24/2005  G MSR C - CURSO DE FORMAÇÃO  
DA GUARDA-MIRIM TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES  - I- Faltar ou  
chegar atr sado a qual uer expediente do Curso de Formação; II- Aus nt r-se da a  q  e a  
sala de aula sem permissão do nstrutor,  na a sênc a do me mo, do Xerife da i e u i s
Turma (líder de ala); III - esobedecer as orienta ões emanad s pelo Xerife da s D ç a
Turma, durante o perío o de expediente  IV  Qua do x rife, omitir-se de ind ca   d  ; - n e i r
o ome de alguns guar as mirins que cometerem transgressões disciplinares       n   d ;
V - Qu ndo erife , l berar qualquer Guarda Mirim, como u  todo, as a x  i  m d
dependê cias do loca  de funciona e to do Cu so, sem a permissão da n l m n r
Coordenação o mesmo; VI- Apresentar-se p ra o expediente, serviço ou estágio, d  a  
om o niforme su o ou em desalinho; VII - Apresen ar-se pa a o expediente, c  u j t r
er iço ou estágio, com o uniforme diferente do de ignado; VIII - Conve sa  ou s v s  r r
ortar-s  inconve ie temente qu ndo em forma; IX- Comet r q alquer gesto no p e n n a e u

interior da al  de aula que vá de encontro ao bom andamento do C rso: X-s a   u  
Simular doença para obter disp nsa de aula; X - Dani icar, proposit lmente,e I f a  
qualquer material ou equipamento pertencent  a Guarda Civil, como també  as  e m
instalaçõ s do local do funciona ento do Cu so e For ação; XII- Usar cabe o, e  m  r d m l
barba, b gode e unhas e forma padrão def nido pelo comando da Gua da Civil. i d i  r

EDITAL DE SEL ÇÃO PÚBLICA N° 001/2006E  - O M NICÍPIO DE U
SOBRAL, por.inte m dio da Secre aria de Cidadan a e Seguranç , toma pú lico r é t i a b
que estarão abert s, no períod  de 23 a 27 de aneir  de 2006, as incrições par  a a  o j o a
s le ão que possibilitará o ingr ssso na Guard  i im da Guar a C vil de Sobral, e ç   e a M r d i
na conformidade deste Edi al. CAPIT LO I - DA EXECUÇÃO E t U  
COORDENAÇÃO D  PROCESSO ELETIVO - Art. 1º - A presente seleçã , O S  o
regida po  este Edit l erá exe utada pelo Munic pio de o ral, or intermédio da r a s c í S b p
S cretaria a Cidad nia e Segurança, a qu m cabe a Coordenação Geral do e  d a e
P ocesso Seletivo, atra és da omeação, via Por aria, de u a omi são r v  n t m C s
Coo denadora, a ual ompetirá todos os proced ment s relativos a e etiva ão do r q c i o f ç
present  certame. C PITULO II - DO NÚMERO E VAGAS - Art. 2º - O e A  D
Proc sso Seletivo, reg do por este E it l, destina-se a selecionar c ndid tos ara a e i d a a a p
ocupação e 100 (cem) va as d  Quadr  de Co posição. da Guarda irim da d g o o m M
G arda Civil e Sobral, amparado pelo § 1 °, d  artigo 5° d  ei Mu icipal ° 524, u d  o a L n n
de 29 de junho de 2004, endo a  vagas distr buídas da seguinte for a: I - 45 s s i m
(q arenta  cinco) vagas ara candidatos qu  frequentarem a escola públ ca no u e p e i  
período da manh ;- II - 45 (quar nta e cinco  vagas p ra candid tos qu   ã e ) a a e
frequentarem a e cola ública no período da t rde; III - 10 (dez) vagas. para s p a
estudantes das escol s particulares, em qualque  período  CAPITULO III - O a r . D
TEMPO DE PERMANÊN IA E DA BO SA  UXILI  - Art. 3º - Os candidatos C L A O  
que concluírem com êxito o curso de Formação a se  desenvolvido pe a Guarda  r l
Ci il Mu icipal de obral serão incluídos o con igent  Mirim, dentro do número v n S  n t e
de vagas e ta elecido neste Edit l, perm nece do por um períod  máximo de 06 s b  a a n o
(seis) mese  a co ta  d  conclusão do curso de formaç o u até que complete 18  s n r a ã o  
(dezo to) anos, dando-se a exc usão a qualquer uma das situações anteriores que i l
correr prim iro. A t. 4º - A ós a conclus o do curso de For ação, os o e r p ã m
omponentes da Gu rda M rim da Guarda ivil Municipal de Sobral farão jus a c a i  C  

uma bolsa- auxílio mensal no valor de R  120,00 (cento e vinte reais).S  
CAPI ULO V  O DESEM ENHO DA FUNÇ O  rt.5° - O candidatoT I - D P  Ã - A  
apr vado no C rso de For ação desempe hará funçõe  elativas a edu ação eo u m n s r   c  
organização o tr nsito, a promoção e informaçõ s tu ísticas, ao incentivo a d â d e r  
preser ação do meio mbiente e ao fomen o do cum ri ento das normas v  a t p m
prescritas o Código de Posturas do Municí io de Sob al, sendo a carga máxima n  p r  
de ati idad s de 04 (quatro) hora  diá ias, em horário diferenciado ao a v e s r d
ocu ação escolar. API ULO V - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO - Art.6° p C T
- As inscrições, de carát r gratuito, serão feit s no Pátio Externo da Prefeitura  e a
Munic pal de Sobral, no horário das 0 :00h à  18: 0h, de segund -feira à sexta-i  8 s 0 a
feira, sendo necessário o p ee chimento das seguintes condições por parte dos r n
inte es ados  I - Idade compreendida e tr  14 (quartoze) e 17 dezesse e) anos, r s : n e ( t
c mprovado  através de cópi  autenticada do egistro e nascimento; II- Est r o s a r  a
regularmente matricul do; no m nimo, na 5ª série o ens no fundamental, a í  d i
comprovada através de dec araçã  emitida pelo estab le imento de ensino, o qu l l o e c a
d verá e ta  locali ado no muni ípio d  Sobral; III - Haver o consentimento e s r z c e
formal os pais u representantes legais dos pai , o que será fe to atr vés de d o s i a
preenchimen o de formulário pa rão que estará disponível no  ocais de t d s l
inscrição; IV - Residir no m nicípio de Sobr l; V - Apresentar 02 (duas) fotos 3x4   u  a
recentes; CAPI ULO VI - DA SELE ÃO - rt.7º - Caso o n mero tota  de T Ç A  ú l
inscrições não exc da o n mero tot l das vagas pr vista  ne te Edi al, todos os  e a ú a e s s  t
inscrito  serão matricula os o Cur o d  Formação. Art. º - Cas  o núm ro total s  d n s e 8 o e
de inscritos se a superior a  número total de vagas previ ta  neste Edital, todos os j o s s
candida os s rã  ubmetidos a  seguintes fases de seleçõe  classificatórias, par  t e o s s s a

os quais as datas serão divulgadas por ocasião das inscrições, observado o que 
adiante se segue: FASE I - Prova de Português e Matemática, classificatória, com 
20 (vinte) questões objetivas, onde serão cobrados conhecimentos da matéria 
inerentes até a 4a (quarta) série do ensino fundamental, valendo cada uma 0.5 
(zero vírgula Cinco) ponto, que selecionará até quatrocentos jovens para serem 
submetidos a seleção oral, contando como desempate a maior idade entre os 
candidatos. . FASE II - Seleção oral sobre conhecimentos gerais relativos a idade 
e ao grau de instrução, para os jovens selecionados na Prova de Português e 
Matemática, dos quais serão selecionados 100 (cem) jovens, de acordo com o 
número de vagas oferecidas - CAPÍTULO VII - CURSO DE FORMAÇÃO - . 
Art.9º  -  Ocorrendo a situação prevista no Art. 8° deste Edital, serão matriculados 
no referido Curso, somente os candidatos aprovados nas seleções anteriores, de 
acordo com a ordem de classificação, até que o total de vagas existentes e 
previstas no presente Edital sejam preenchidas. Art.l0  - O Curso de Formação 
não é de caráter eliminatório e será regulado por Portaria emitida pela Secretaria 
da Cidadania e Segurança, onde estarão prescritas as regras de conduta e 
possibilidades de exclusão de candidatos. CAPITULO VIII -  PRESCRIÇÕES 
DIVERSAS - Art.11 - O não comparecimento do candidato, no dia e hora 
marcados, a qualquer uma das seleções previstas neste Edital, implicará na sua 
eliminação do certame. Art.12 - Havendo empate entre os candidatos que 
disputam classificação terá preferência aquele que: I - Obtiver maior nota na 
prova oral; II - Tiver mais idade entre os candidatos. Parágrafo Único - Os sub-
itens acima estão colocados por ordem de importância, só partindo para 
comparação do segundo sub-item se houver um novo empate no primeiro. Art.13 
- Será excluído sumariamente da seleção, o candidato que utilizar qualquer meio 
fraudulento em qualquer fase dos exames, desrespeitar qualquer determinação 
relativa a execução dos exames ou agir de maneira indisciplinada com os 
organizadores do concurso. Art.14 - Todo e qualquer caso omisso neste Edital será 
resolvido pela Comissão Organizadora do presente certame. Sobral, 11 de janeiro 
de 2006. CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  - Prefeito em Exercício.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8130101/2006  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 30/01/2006, às 14:30h. 
OBJETO: Fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE destinado às 
Escolas do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 13/01/2006. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves (Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8120101/2006  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 27/01/2006, às 9h. 
OBJETO: Fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao 
PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR e ao PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHES (PNAC) do Município de 
Sobral, referente aos meses de fevereiro, março e abril do corrente ano. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. 
Sobral-CE., 12/01/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves (Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 3130101/2006  Aviso de 
Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 15/02/2006, 
às 9h. OBJETO: Alienação de Imóvel de 5.032,86m2, localizado na Quadra 
07, lote 01 do loteamento Projeto Terra Nova, para exploração comercial a fim 
de caracterizar uma Central Distribuidora de Atacado de Tecido e Confecções, 
neste Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250. Fone: 
(88) 3677-1157. Sobral-CE., 13/01/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro 
Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 3130102/2006  Aviso de 
Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 15/02/2006, 
às 11h. OBJETO: Alienação de Imóvel de 9.117,72m2, localizado na Quadra 
04, lotes 04 e 05 do loteamento Projeto Terra Nova, para exploração industrial 
a fim de caracterizar uma Indústria de Fabricação de Portas e Janelas, neste 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250. Fone: 
(88) 3677-1157. Sobral-CE., 13/01/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro 
Ibiapina Cunha Alves - Presidente.
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IEXTRATO DE INEX GIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Processo  
dInexigibili ade 01.09.002/2006 - OBJETO: compra de 60.00kg de cloro liquefeito, 

d75 und de válvulas, e 15 un  de bujões e serviço de manutenção em cilindro de cloro 
c u d50/68kg e 900kg.  EMPRESA: Bera a Sabará Q ímicos e Ingredientes Lt a - 

8CNPJ: 12. 84.672/0003-58  ENDEREÇO: Pacatuba/CE - FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 - VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 788.562,30 

n o(setecentos e oite ta e oito mil, quinhent s e sessenta e dois reais e trinta centavos). 

2 BPROCESSO INEXIGIBILIDADE  - 01.13.004/ 006 - O JETO: anuidade 2006 
do registro no Conselho Regional de Química  10ª. Região/CFQ  EMPRESA: 

a : 7Conselho Region l de Química da 10a. Região-Ceará - CNPJ  07.348.139/0001- 0  
ÃENDEREÇO: Fortaleza/CE - FUNDAMENTAÇ O: Art. 25, Inciso I, da Lei 

s i e 8 o8.666/93, combinado com a  Le s F derais 2.800/56, 6.839/ 0 e 6.994/82 e c m as 
5Resoluções Normativas do CFQ 70/83, 114/89, 200/05 e 201/0  - VALOR TOTAL: 

R o  $ 741,95 (setecent s e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

 EXTRATO DE CONTRATO:CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e
sE goto de Sobral (SAAE-Sobral) - CONTRATADA: Atacadão Hiper Frios  

CENDEREÇO: Sobral/CE - NPJ: 05.245.351/0002-67 - OBJETO: prestação de 
serviço para o recebimento das contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-

e  Sobral, na condição de ag nte arrecadador  CONTRATO 0001/2006 VALOR: R$ 
1   17.3 0,00  VIGÊNCIA: 02/01/06 a 0 /01/07.

N  CO TRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-
r aSob al) - CONTRATADA: Compre Fácil Distribuidor  de Miudezas em Geral  

1 JENDEREÇO: Sobral/CE - CNPJ: 06.148.2 1/0001-52 - OB ETO: prestação de 
o o  serviç  para o recebiment  das contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-
l 0Sobra , na condição de agente arrecadador  CONTRATO 820/2004 (1º.aditivo)  

VALOR: R$ 306,00  VIGÊNCIA: 20/07/05 a 19/07/06.

eCONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto d  Sobral (SAAE-
M NSobral) - CONTRATADA: J. O. Fonteles Júnior- E  E DEREÇO: Sobral/CE - 

5 E eCNPJ: 23.714.6 2/0001-93 - OBJ TO: prestação de serviço para o rec bimento 
udas contas de ág a e esgoto emitidas pelo SAAE-Sobral, na condição de agente 

 arrecadador - CONTRATO 082I/2003 (2º.aditivo)  VALOR: R$ 4.420,00  
VIGÊNCIA: 10/10/05 a 09/10/06.

çCONTRATANTE: Servi o Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-
TSobral) - CONTRA ADA: Loteria Sobral Ltda  ENDEREÇO: Sobral/CE - CNPJ: 

 e04.561.915/0001-27 - OBJETO: prestação de serviço para o rec bimento das 
e dcontas d  água e esgoto emitidas pelo SAAE-Sobral, na con ição de agente 

2 aarrecadador  CONTRATO 082H/ 003 (2º. ditivo)  VALOR: R$ 6.800,00  
VIGÊNCIA: 10/10/05 a 09/10/06.

E oCONTRATANT : Serviço Autônomo de Água e Esg to de Sobral (SAAE-
rSobral) - CONTRATADA: Cent al de Negócios e Cobranças Ltda  ENDEREÇO: 

J e vFortaleza-CE - CNPJ: 02.315.490/0002-21 - OB ETO: prestação d  ser iço para o 
recebimento das contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-Sobral, na condição 

vde agente arrecadador  CONTRATO 082G/2003 (2º.aditi o)  VALOR: R$ 
10.200,00  VIGÊNCIA: 13/09/05 a 12/09/06.

T -CONTRA ANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE
R   Sobral) - CONTRATADA: ios Motos Peças e Acessórios Ltda  ENDEREÇO:

,Sobral-CE - CNPJ: 05.538.451/0001-09  OBJETO: compra de 7 motocicletas  zero 
c C 0 0km, 125cc, modelo 2006,  empla adas  ONTRATO: NE 110 01  VALOR: R$ 

38.867,43  VIGÊNCIA: 20/02/06.

D  rEDITAL DE TOMADA E PREÇO - A Comissão Pe manente de Licitação do 
A  o  SA E-SOBRAL torna público para conhecimento d s interessados que realizará 

i aem 02/02/06 ás 15 horas Processo Licitatór o na modalidade Tom da de Preço, sob 
r x oo nº 01.16.002/2006, visando a “compra de hidrômet os e cai a de pr teção p/ 

r   chidrômetros”. Maiores info mações e aquisição do Edital no Es ritorio do SAAE-
a  .Sobr l à pça. Duque de Caxias, 517  Centro  cep 62 011-300, no horário de 08:00 às 

912:00 e 14:00 às 18:00 h ou pelo fone (88)3611-341 /3451 ou fax (88)3611-5252. 
Sobral-CE, 16/01/06. A Comissão.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA, Estado do Ceará, no 
u duso de suas atrib ições e prerrogativas divulga que as inscrições estinadas a 

 dselecionar candidatos para provimento de vagas nos boxes do Merca o Público 
n n r 1 jMu icipal, terão término esta qua ta-feira, dia 8 de aneiro de 2006. Pessoas 

interessadas deverão entrar em contato com o setor de arrecadação no Paço 
.Municipal

Ç eEXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITA ÃO - A Secretaria d  
iEducação e Cultura do Mun cípio de Santa Quitéria, através da Comissão Central 

mde Licitação, co unica aos interessados que no próximo dia 02 de fevereiro de 

2006, às 10:30 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços Nº 01/2006 - 
SEDUC, para aquisição de combustíveis. O Edital completo e anexos poderão 
ser adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua Professora Ernestina 
Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará - no 
horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Santa Quitéria, através da Comissão 
Central de Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 06 de 
fevereiro de 2006, às 09:00 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços 
Nº 02/2006 - SEDUC, para aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
merenda escolar. O Edital completo e anexos poderão ser adquiridos no dias 
úteis após essa publicação na Rua Professora Ernestina Catunda Nº 50 - 
Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará - no horário de 08 às 12:00 
h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Santa Quitéria, através da Comissão 
Central de Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 06 de 
fevereiro de 2006, às 14:30 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços 
Nº 03/2006 - SEDUC, para aquisição de Material de Expediente e Limpeza. O 
Edital completo e anexos poderão ser adquiridos no dias úteis após essa 
publicação na Rua Professora Ernestina Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 
62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará - no horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Administração e Finanças  do Município de Santa Quitéria, através da Comissão 
Central de Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 02 de 
fevereiro de 2006, às 08:30 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços 
Nº 01/2006 - SEAFI, para aquisição de Combustíveis. O Edital completo e 
anexos poderão ser adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua 
Professora Ernestina Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa 
Quitéria - Ceará - no horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Saúde do Município de Santa Quitéria, através da Comissão Central de 
Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 02 de fevereiro de 
2006, às 14:00 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços Nº 01/2006 - 
SESA, para aquisição de Combustíveis. O Edital completo e anexos poderão ser 
adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua Professora Ernestina 
Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará - no 
horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Saúde do Município de Santa Quitéria, através da Comissão Central de 
Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 03 de fevereiro de 
2006, às 08:30 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços Nº 02/2006 - 
SESA, para aquisição de Medicamentos. O Edital completo e anexos poderão 
ser adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua Professora Ernestina 
Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará - no 
horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Saúde do Município de Santa Quitéria, através da Comissão Central de 
Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 03 de fevereiro de 
2006, às 10:30 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços Nº 03/2006 - 
SESA, para aquisição de Material Odontológico. O Edital completo e anexos 
poderão ser adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua Professora 
Ernestina Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa Quitéria - Ceará 
- no horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Saúde do Município de Santa Quitéria, através da Comissão Central de 
Licitação, comunica aos interessados que no próximo dia 03 de fevereiro de 
2006, às 15:00 h, abrirá licitação na modalidade tomada de preços Nº 04/2006 - 
SESA, para aquisição de Material de Consumo Hospitalar. O Edital completo e 
anexos poderão ser adquiridos no dias úteis após essa publicação na Rua 
Professora Ernestina Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - Santa 
Quitéria - Ceará - no horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - A Secretaria 
de Assistência Social e Trabalho do Município de Santa Quitéria, através da 
Comissão Central de Licitação, comunica aos interessados que no próximo 
dia 02 de fevereiro de 2006, às 16:00 h, abrirá licitação na modalidade tomada 
de preços Nº 01/2006 - SEST, para aquisição de Combustíveis. O Edital 
completo e anexos poderão ser adquiridos no dias úteis após essa publicação 
na Rua Professora Ernestina Catunda Nº 50 - Piracicaba - CEP: 62.280-000 - 
Santa Quitéria - Ceará - no horário de 08 às 12:00 h - A Comissão.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA
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Complexo Urbanístico do Rio Acaraú

* Urbanização da Margem Esquerda do Rio Acaraú.
* Barragem Vertedouro Dr. José Cândido;
* Ponte Senador Paula Pessoa;   
* Duplicação Av. Fernandes Távora;
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